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PROJETO DE LEI Nº 0165/2025  
Em, 16 de junho de 2025 

 
INSTITUI O "PROGRAMA MUNICIPAL 
DIAGNOSTICAR E INCLUIR" PARA IDENTIFICAÇÃO 
PRECOCE, ACOMPANHAMENTO E INCLUSÃO DE 
CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA) E OUTRAS CONDIÇÕES 
NEURODIVERGENTES NO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
     Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa 
Municipal Diagnosticar e Incluir, voltado à identificação precoce, acompanhamento e 
inclusão de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais condições 
neurodivergentes. 
 
    Parágrafo Único: O programa ora criado está em consonância com as diretrizes da 
Lei Federal nº 12.764/2012 ("Lei Berenice Piana"), da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão) e demais normas 
aplicáveis. 
 
    Art. 2º O Programa Diagnosticar e Incluir tem como objetivos principais: 
    I.Promover a identificação precoce de crianças com TEA e demais condições 
neurodivergentes nos equipamentos de educação e assistência social do município; 
    II.Garantir o acompanhamento multidisciplinar das crianças identificadas; 
    III.Assegurar a inclusão educacional, social e comunitária dessas crianças, com o 
suporte adequado; 
    IV.Realizar campanhas de conscientização sobre o TEA e outras condições 
neurodivergentes.  
 
    Art. 3º O Programa Diagnosticar e Incluir será implementado por meio de ações 
integradas das Secretarias Municipais de Educação e Assistência Social, podendo 
contar, quando necessário, com a participação de outros órgãos públicos e entidades 
parceiras, inclusive organizações da sociedade civil e do terceiro setor especializadas 
em autismo e condições neurodivergentes. 
 
    Art. 4º São diretrizes do Programa Diagnosticar e Incluir:  
 
    I.Fortalecimento da capacidade e das condições para identificação precoce nos 
serviços municipais de saúde e educação, em consonância com o art. 2º da Lei Federal 
nº 12.764/2012;  
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      II.Realização de capacitação continuada de profissionais da rede pública 

municipal para o reconhecimento de sinais indicativos do TEA e demais condições 

neurodivergentes; 

      III.Sugerir ao Poder Executivo a implementação do instrumento M-CHAT 

(Modified Checklist for Autism in Toddlers), ou outro instrumento validado de triagem 

do TEA, nos protocolos municipais das unidades de saúde e educação infantil, 

conforme posterior indicação técnica e regulamentação do Executivo;  

     IV.Instituição de fluxos Inter setoriais para o encaminhamento, avaliação e 

acompanhamento dos casos identificados; 

     V.Criação e atualização de protocolo municipal de atendimento; 

     VI.Garantia de acesso a acompanhamento multiprofissional interdisciplinar; 

     VII.Promoção da inclusão escolar, com oferta de recursos pedagógicos e apoio 

especializado, conforme a necessidade de cada criança; 

     VIII.Realização de campanhas periódicas de conscientização dirigidas à 

comunidade escolar e ao público em geral; 

     IX.Promoção e incentivo a parcerias com organizações do terceiro setor e 

sociedade civil organizada para apoio, implementação de ações e formação continuada 

sobre TEA e outras condições neurodivergentes 

 

      Art. 5º Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Carteira 

Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), a ser 

emitida gratuitamente pelo órgão competente, visando garantir prioridade de 

atendimento e acesso aos serviços públicos e privados.  

§ 1º. O modelo, requisitos de solicitação e validade da Carteira serão definidos em 

regulamento próprio do Poder Executivo.  

§ 2º. A emissão da Carteira poderá ocorrer em conjunto com o processo de avaliação 

precoce, inclusive por meio dos instrumentos sugeridos no art. 4º, III. 

 

      Art. 6º Fica recomendada à Administração Pública Municipal a criação de um 

sistema integrado de informações entre as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 

Assistência Social, denominado SIMINEI – Sistema Municipal de Informação Integrada 

sobre Neurodesenvolvimento Infantil, com o objetivo de permitir o acompanhamento 

contínuo e o compartilhamento seguro de dados relevantes sobre diagnóstico, 

acompanhamento e inclusão das crianças atendidas pelo Programa Diagnosticar e 

Incluir. 

§ 1º. O referido sistema deverá observar os princípios da confidencialidade, da proteção 

de dados pessoais e respeito à intimidade dos pacientes, nos termos da Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).  

§ 2º. A operacionalização, gestão e critérios de acesso ao sistema serão definidos em ato 

do Poder Executivo, garantida a participação técnica das secretarias envolvidas.  

§ 3º. Recomenda-se a realização de treinamentos para as equipes envolvidas visando à 

correta utilização e alimentação do sistema. 

 

       Art. 7º O diagnóstico e o acompanhamento previstos neste Programa observarão, 

no que couber, a Lei Federal nº 12.764/2012 ("Lei Berenice Piana"), a Lei Federal nº 

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e demais normas correlatas.  
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        Art. 8º A coordenação do Programa deverá apresentar, semestralmente, relatório 

circunstanciado de atividades, resultados e desafios à Câmara Municipal de Cabo Frio, 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Conselho 

Municipal de Saúde, assegurando transparência e controle social.  

 

       Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 

90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  

 

       Art. 10 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

       Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
Sala das Sessões, em 16 de junho de 2025. 

 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Município de Cabo Frio, o 
Programa Municipal Diagnosticar e Incluir, com ações integradas e inovadoras para 
identificação precoce, acompanhamento e inclusão social de crianças com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e demais condições neurodivergentes.  

A iniciativa fundamenta-se, principalmente, na Lei Federal nº 12.764/2012 ("Lei 
Berenice Piana"), que instituiu, em todo território nacional, a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Destaca-se que tal 
norma atribui ao poder público o dever de assegurar o diagnóstico precoce, a 
intervenção multidisciplinar e a inclusão escolar, objetivos esses materializados neste 
programa.  

A proposta também observa o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 
13.146/2015) e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), assegurando aos 
beneficiários do programa não apenas o acesso a direitos, mas também a 
confidencialidade e respeito na gestão de informações pessoais.  

Dentre seus avanços, estão a recomendação para uso do instrumento M-CHAT na 
triagem, a criação da Carteira Municipal do Autista, o estímulo a parcerias Inter 
setoriais, a exigência de relatórios periódicos, campanhas de conscientização e, 
principalmente, a integração digital de informações por meio do SIMINEI.  

Ao submeter este projeto, Cabo Frio reafirma compromisso com a efetivação dos 
direitos das pessoas com TEA, ampliando o alcance e executividade da política nacional 
de que trata a Lei Berenice Piana, cumprindo sua obrigação federativa e promovendo  
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plena cidadania aos seus munícipes.  
Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposta, que representa importante avanço para as políticas públicas locais de inclusão, 
saúde, educação e assistência social. 
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